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MilDOR

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR

Gabinete do Prefeito

TERMo DE REABERTURA oe ucraqÀo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 181412025

pnecÀo PRESENcTAL No o6/202s

A Prefeitura Municipal de Condor/RS, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas

atribuiçÕes legais e com fundamento na Lei Federal no 14.133, de 1o de abrilde 2021,torna público,

para conhecimento dos interessados, a REABERTURA DA LIC|TAÇÀO referente ao Pregâo

Presencial no 06/2025, cujo objeto é:

A contratação de empresa especializada paÍa a prestaçáo de serviços de

Georreferenciamento e Mapeamentos, bem como a implantaçâo de tecnologia de inteligência

geográfica, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência e demais

anexos do Edital.

A licitação havia sido temporariamente suspensa em razâo da necessidade de correçâo

de inconformidades identificadas no edital, que poderiam comprometer a legalidade, isonomia e

competitividade do certame, conforme disposto no art. 53, §1o da Lei no 14.13312021.

Com as devidas correçÕes realizadas, comunica-se a nova data e local para realizaçáo da

sessão pública:

Data:20 de agosto de2025

Horário: 09h00

Local: Rua lpiranga, no 22 - Prefeitura Municipal de Condor/RS

O edital retificado encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura:

www.condor.rs.gov.br , ou pode ser obtido presencialmente na sede administrativa durante o

horário de expediente.

Ficam mantidas as demais disposições do edital original que não foram expressamente

modificadas.

Publique-se. Cumpra-se.

Condor/RS, 07 de agosto de 2025

CARVALHO
nicipal


